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Parecer prévio

Parecer n°206/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va parlamentar
que proíbe a inclusão de cláusulas restri�vas em convenção, regulamento, regimento ou qualquer
instrumento legal de condomínio relacionadas à permanência de animais domés�cos em suas unidades
autônomas e nas áreas comuns do condomínio.

 

O tema do projeto é de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Cons�tuição Federal, que
define competência legisla�va do Município para tratar da matéria.

 

Ademais, não verifico vício de origem, uma vez que não se trata de assunto de competência priva�va do
Chefe do Poder Execu�vo (art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da CF/88).

 

Por fim, salienta-se que a proposição observa o entendimento da jurisprudência sobre o tema:

 

                                                    RECURSO ESPECIAL. CONDOMÍNIO. ANIMAIS. CONVENÇÃO.

REGIMENTO INTERNO. PROIBIÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na

vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados

Administra�vos nºs 2 e 3/STJ).

2. Cinge-se a controvérsia a definir se a convenção condominial

pode impedir a criação de animais de qualquer espécie em

unidades autônomas do condomínio.

3. Se a convenção não regular a matéria, o condômino pode criar

animais em sua unidade autônoma, desde que não viole os

deveres previstos nos arts. 1.336, IV, do CC/2002 e 19 da Lei nº

4.591/1964.

4. Se a convenção veda apenas a permanência de animais

causadores de incômodos aos demais moradores, a norma

condominial não apresenta, de plano, nenhuma ilegalidade.

5. Se a convenção proíbe a criação e a guarda de animais de

quaisquer espécies, a restrição pode se revelar desarrazoada,

haja vista determinados animais não apresentarem risco à
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incolumidade e à tranquilidade dos demais moradores e dos

frequentadores ocasionais do condomínio.

6. Na hipótese, a restrição imposta ao condômino não se mostra

legí�ma, visto que condomínio não demonstrou nenhum fato

concreto apto a comprovar que o animal (gato) provoque prejuízos

à segurança, à higiene, à saúde e ao sossego dos demais

moradores.

7. Recurso especial provido.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.076 - DF (2018/0229935-9)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : LILIAM TATIANA FERREIRA FRANCO

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS

ADVOGADO : KARINE FRANCELINA SOUSA - DF024709 “”.

 
 
 
Isso posto, entendo que o projeto não apresenta incons�tucionalidade que impeça a sua tramitação.

 

É o parecer.

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 14/03/2024, às 20:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0713772 e o código CRC 412E7FFE.

Referência: Processo nº 035.00013/2024-30 SEI nº 0713772

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

